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Disp~e sebre ~reas de interesse turistica obj.!, 
ta de projetos glQbais e especificgs.-

F A Ç O ~ A 8 i R que a Cirnara Municipal aprlilVQU 

e eu sancigno e promulgo a seguinte lei; 

~ig Complexos Turísticos Integrados as 

empreendimentos objeto de plano urbanÍsticG devidamente -
aprovado pela Prefeitui:a hunicipal ilncie, integradas ~s -
edif icaçges de USO habitacional, Se desenVGlVam, ne mÍni

mo, ü3 (tr~s) das seguintes atividades: hutel ou apart•h!, 
tel com, n~ mínimo, JU ltrinta) apartamentos; iate clube• 
ou clube recreativa; perto turístico cam capaciciade m!ni

ma para 100 (cem) barcos; campo de g1illfe cem, nlil mÍni11e , 
09 (nave) buracos; centro hÍpico.-

Par~grafo Única - Independentemente das atividades 

referidas na presente artigo, u empreendimentu deverá c•.!l 
tar cGm uma estrutura comercial, de prestaçãe de serviçes 
e de atendimentg m~dice - pela menos no que se refere a -

pr~meiros socorros -, para atender ~s necessidades b~si--, 
cas de seus usuarios.-

Art~ 2~ Serão passiveis de implantaçãe de C•a• 
, , t 

plexes Turisticos Integrados apenas as areas cem, ne m.1.ll! 
me, lüú.OUU m2 (cem mil metros quadrades).-

Artg 3~ Nos Complexos Turistices Integradas de 

que trata esta lei os gabaritos máximos permitidas para -, 
as edificaçees, incluindu • pavimente t~rree, serãe es •• -guin-1.es: , 

I i~a Zl - Zena da Orla hariti111a-; 
02 (dois) pavimentos; 

II Na Z2 - Zona Plana das Praias•, 

na Z3 - Z•na de Anfiteatro e na Z4 - Zona dos Cuntrafer•• 
tes Avançados-, quando lucalizadas entre a RIDdevia 8R•l01 
e/ou SP-55 e e Oceano Atlântica: 02 (deis) pavimentes.-

III •" !Ja Z2 - Z1ma Plana das Praia•-, 
na ZJ - Zona de Anfiteatrs - e na Z4 - Zona dus Centrafél, 
tes Avançados-, quando ám locais não enquadrad•a na e~~ ... 
çãe1 estipulada no incisu anteriH: 04 (quatre) p,avi••M: 
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IV Nas demais zanas, exclu!das a -Z8 - ZQna de ~reservaçao Permanente - e a Z9 - Zona Pl,! 
na da Praia de ~icinguaoa -: 04 (quatr•) pavimentas.-

~aragrafg Primeire:- Al~m dgs pavi-· 
mantos referidas na presenta artigo, ser~ permitida • 
acrescime de 01 (hum) pavimento desde que situe-se na 

pavimento térreo ou no subsolo, tenha p~ direita miÚtime 

de 2,5ü m (dais metros e cinquenta centimetr,s}, oesti
na-se exalusivamente a$ estacio~amente de veÍcu~os e, -

em.cuja ~rea, além dos blecos de escad~s e eley~d•r~a,~ 
canstem,apenas pilqtis.-

Paragrafu 5egunda:- O pavimento-pi~ 

l~tis referide na parágrafe anterior paderá ~ar • mesma 
tipe de use do restante da edifi~açãa se cempravada 
técnicamen(e a imp•ssibilidade de sua u~ili2a9ã, ce~• 
estac;i.anamenta de-veÍ~ules, ltm razãe da declivida(!le ria

tuul d• teruna, senda que a cttnstrução d• uferid' P.! 
vimcmte nã• peder~'acarretar qualquer mlilílifig•çãe. d• r1. 

i•v• e da paisagem natural da ter;ene envalt~rit ~ edi• 
f lcação e a aumá tat.•l destas ~reas construidas; 11ãe P.! 
derá exceder a 15~ (quinze.par cento) da ~rea tatal •d! 
fieaoa de ted11 a Complexa TurLstictt 1At1'gr•lil.• .. - . 

Paragrafe Jerceire:- As ~reas de 
censtruçâu ande ocmstem apenas piletis, em ta:i:renes cem 
de.sliyi.d~de inferie:i: a 207<> (vinte pu cante) .e as áreas 

de censtruç~lil situadas abaixa de nível de tetrene, des
de que nãe enquadradas nas dispesiçÕes das Parágraf oe -
anterieres, bem cem• as s~tães, serãa cansider~das c••• 
pavimenta Úteis para efeit• das restriç8es estabeleci-
das neste a.ttiga.- , 

~Ai:t? 42 üs us&s permitides, a_taxa •íl!l<i~~.de 

ac~pai;• p e c•eficiente m~xima de aproveitament• nas 
áreas da que trata e•ta lei seria: 

I Na Zl - Z•na da Oda i'iar!tima: 

a) - Usas P~rmitidos: C•tidiane e -
de Recreie; 

b) - Taxa m~x~~a de •cupaçã•: 10~(•. 
Mod. S4 83. so.ooo. 3/81 • OENTER dez pDr cent•; 
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e) -

II -
C11eficiente 

, 
maximo de apr.avei ta-

1nentg 20í~ lvinte per centa); 
l~a. Z2 - Zen a Plena das Praias -. 
na L.3 - Zlrna de ilnf .:i,.teatra - e 

na Í4 - Zona des Contrafertes A-
vançados-, quando leca.lizadas eu 
tre a Rlildlilvia 8R-J.ü.l e/ ou SP, - -

55 e o oceano Atl.ântica: 
a) - Lisgs Permitidos: Rabitaciuna.l, -

Catidiang, Ocasianal e de Recreio; 

b) - Taxa m~xima de gcupação: 20~ (vi,U 
te piar centiõ); 

c) · - Caef iciente 1t1~x,im11 ele aprevei ta-
menta: 4ü~ (quarenta par centa); 

III- ~a Z2 - zgna Plana das Praias-,-
~ª Z3 - Zen~ de Anfiteatr• e na -
Z4 ~ Zona dos Cantrafartes Avanç.!. 

. , .., 
dgs-, quande em .a.reas nae enqua•• 
dradas na situa6ãLi estipulada n• 

inciso anteriar: 
a) - Usos permitidas; Habitaciena.l, C!, 

tidiana, Ocasional e de Recreio;· 

b) - Taxa m~xima de ocupaç.iâ: 20% (vi.u 
te por centg); 

e) - Cgef iciente m~xima de aprov~ta~
mentll: BO% (;ai tenta par canta); · 

IV - í~as demais Zunas, exc.luI.,cias a· ZB
Zona de Preservaç;e Permanerit~ • 
e a Z9 - Zuna Plana da~~raia de 
Picinguaba-. 

a) - Usgs Permitides: Habitac,iJlnal, ~!. 

tidi.ano, Ocasienal e de Recreia; 
b) - Taxa m~xima de Ocupação: 20~(viri

te pur cento); 

e) • CHficiente m~xime de apréveita-
ment•; 60~ {aitenta par centa).

Art~ SQ - Nas ~reas acrescidas ao territ~ria da 
' municipia, anexadas a Zl - Zana da 
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Orla haritima - em virtude de aterros

ªº mar, devidamente autorizados pelo -, ; 
hinisterio da Viarinha, e gabarito max,i 

mo permitdo será de 04 (quatro) pav~-
mentos, incluindo o pavimento t~rreo,
e deverão ser atendidas as seguintes -

limitações: 

a) Usos permitidos: Cotidiano e de Re

creio~ 

b) Taxa máxima de ocupação: 4~% 
renta psr cento); 

(qua--

c; Coeficiente máxima de apr~vjitam~n
to: 160~ \cento e sessenta por cen

to); 

Artº 6º - üs Complexos Turísticos Integrados• ~

a tendidas as demais dispnsiç~es desta lei, poderão +•~ 
lizar-se em qualquer das zonas definidas na lei de y'G 

do solo vigente, excetuando-se a ZB - Zona de Preserv~

ção Permanente - e a Z9 - Zona Plana da Praia de Picin
guaba. 

Art~ 7!= - *" üs Complexas TuristicBs .Integrados 
' 

de 

que trata esta lei deverão ter como diretri%,p»incipal

a preservação dos recursos naturais, histcricos e turi.! 

tices do município, al;m de preservar e garantir o 1~~.
vre acesso de pessoas às seguintes ~ra~s de Intereaae -

PÚblico: 

I - Zl - Zona da Orla Maritima-; 

ll - Em quaisquer das Zonas, ao redar

das quedas d 1 água, desde 60 (ses~enta) metros de~ois da 

queda d 1 água no sentido cia carrente• numa faixa de .60 ( 
' , sessenta) metros e contar de cacia margem do curso d\~ua. 

ArU ag - Nos CompleX'tls Turistic11s Int.e11»aà!i>s.,f..c!, 

cam os recuos liberados em relação às vias de circula-

ção destinadas à distribuição inte~na, abertas cem a.f~ 
nalidade exclusiva de suporte às atividades espeoi.f~a 

do empreendimento, ge'sde que néo conduzam às Áie•• de -

Interesse PÚblico discriminadas no artigo ántaria.s .. •. ,. 
Mod. S4 83 • 60.000 • 3/81 • CENTER 
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Arts! 9li! - Os Complexos Turistico·s ·Integrados -
da que trata a presante lei deve:i:ão ser dotados de ·ata-, 
tema completo de coleta a tratamento de esgotoe sanita• 
rios.-

Paragrafo Único - O sistema da coleta a tJ;ata-
mento da esgostos de que"'trata este artigo podará, nas 

;raas relacionadas nos in5isos III e IV do artigo 4lil, -
ser substituido por um sistema de fossas sépticas a.U
midouros que atendam às Normas Brasileiras da Associa-

ção Brasileira de Norm•s Tectnieas - ABNT-., . ..desde que -, . 
comprovadas tecnicamente pela Companhia de T•cnologia -
de Saneamento Ambiental - CETESB - a paJ.:o Depa.r-ballento
de Engenharia Sanitária do Estado, com basa am $o~da--i - .. gens a testes de absorção as expensas do interessado, a 

perfeita abserção •o solo â a não contaminação do len--, , 
çol freatico, dos cursos d'agua e das praias.-

;; , . -
ArU lOR -·A libaraçao do Alvara •• t.anstruçao, 

por parta da Prefeitura# parâ execução dos Co•praxo• tu -ri_!J.icos Integrados de· que trata esta lei,; fica' tujatta 
à aprovação do projeto pelos Órgãos competentes, de a-
~ordo com a legislação f sderal e estadual vigente~ b•• 
CGllllO à apressntaçâo do cronograma fisico 1 assin•de pelo 
proprietario .. e pelo prcbt:issional responsavel palo"pr•U 

, - ' - # to • pela. exacuçao do e.,,.raendimento ·'e a apr•••ntaçaor"• 
de atestados de idoneidada financeir,.dó pr~pri•t-:1..,
fo~o-cidia por 02 (dois) bancos com sede no tartitoriG• 
nacional.-

Artli! llQ - Apl·:f:cam-ail aos ptojetoa naa :reaa -
• < 

da que trah a _p~eunh lai todos -ós demaiS dtapoa1ti-# 
voa da le~.d• uso do solo, bem como da.a damaia laia vi~ 
gentes concàrnentas a edificações.- -~ ,.. 

Art2 l2li! - Esta lei entrar~ em \figor na data· -
de sua pablicaçã~ revogadas as disposições ·1"n oGntra-i 

rio_. 
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~!~: a SoçÕo do txpodiento 

gs. 
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